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OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A.
CNPJ/ME nº 11.916.849/0001-26 - NIRE 35.300.452.046

Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 31 de agosto de 2023, às 10:00 horas, na sede social. Mesa: Presidente: João Baptista Peixoto Neto; Secretário: 
Leandro Turaça. Ordem do Dia: (i) Aquisição de Notas Promissórias para fins de Integralização e aumento de capital da Companhia; 
(ii) emissão de novas ações; (iii) fazer constar de forma expressa no Estatuto Social da Companhia, sem prejuízo daquelas já 
constantes, a atividade de Holding; (iv) autorização da prática, pela Diretoria da Companhia, de todos os atos que forem necessá-
rios à efetivação da deliberação acima; e (v) consolidação do estatuto social da Companhia. Deliberações unânimes aprovadas 
e de conformidade com a ordem do dia: 1. Aquisição de Notas Promissórias emitidas em caráter pro soluto no valor total de 
R$ 2.073.935,00, para fins de (i) Integralização de 1.811.435 ações ordinária; e (ii) aumento de capital social por meio da emissão e 
integralização de 262.500 novas ações preferenciais Classe B, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00, 
já devidamente integralizada. 1.1. A integralização das ações ordinárias ocorre dentro do prazo de 24 meses estipulado nas AGE de 
22.11.2021 1.2. A emissão das ações preferenciais Classe B, está autorizada por meio de AGE realizada em 27.09.2019. 1.2.1. As 
Ações Preferenciais Classe B terão as seguintes características e conferirão a seus titulares as seguintes vantagens e preferências: 
a. ausência do direito a voto; b. prioridade no reembolso do capital no caso de liquidação da sociedade em igualdade de condições 
com as preferenciais da Classe A; c. participação integral nos resultados da sociedade em igualdade de condições com as ações 
ordinárias, e d. direito de participar, em igualdade de condição com as ações ordinárias, na distribuição de lucros sob a forma de 
bonificação em dinheiro ou a qualquer outro título, bem como na capitalização de reserva de qualquer natureza, mesmo de correção 
monetária ou de reavaliação do ativo. 1.2.2. Em razão do referido aumento, o capital social, devidamente subscrito e integralizado 
passará de R$ 2.362.500,00, dividido em 2.362.500 ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo (a) 2.100.000,00 ações 
ações ordinárias; e (b) 262.500 ações preferenciais Classe A para R$ 2.625.000,00, dividido em 2. 625.000 ações, todas nominativas 
e sem valor nominal, sendo (a) 2.100.000, ações ordinárias; (b) 262.500 ações preferenciais Classe A; b) 262.500 ações preferenciais 
Classe B. 2. Alteração do artigo 5º do estatuto Social da Companhia, como descrito na íntegra desta ata. 3. Alteração do artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia, como descrito na íntegra desta ata. 4. Consolidação do estatuto social da Companhia constante desta 
ata como Anexo I. Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Registro JUCESP nº 372.068/23-6, em 14/09/2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.545.513 
- 06/09/2024, o requerimento feito pela SF3 CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, 
CNPJ/MF nº 05.503.849/0001-00 atual denominação de SANTANA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores 
fiduciantes, DIORGINES VIEIRA QUINTEIRO, RG nº 17.226.435-2-SSP/SP, CPF/MF nº 106.786.908-
55 e DINADEGE DOS SANTOS QUINTEIRO, RG nº 10.603.316-5-SSP/SP, CPF/MF nº 009.018.518-
84, intimados em 06/12/2024 pelo 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, GRAFICEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESCOVAS 
LTDA EPP, CNPJ/MF nº 05.942.637/0001-10, representada por seu sócio e administrador FABIO 
DA CRUZ, CPF/MF n° 228.045.538-25, na qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes 
intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contra-
tuais, totalizando o débito, em 1° (primeiro) de setembro de 2025, o valor de R$ 1.291.264,88 
(um milhão, duzentos e noventa e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 220.088, referente ao imóvel situado na Rua Isabel 
Aguiar de Campos, nº 262, Parque Grajaú, São Paulo/SP - CEP: 04842-220, 29º Subdistrito - 
Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao 
da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o 
prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da 
mora, a credora-fiduciária será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme 
previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, 
sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos 
jornais de maior circulação local. São Paulo, 1° (primeiro) de setembro de 2025. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.547.243 
- 17/09/2024, o requerimento feito pelo ITAU UNIBANCO SA, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, CARLOS JOSE ZILVE-
TI ARCE MURILLO, RG nº 11.420.738-0-SSP/SP, CPF/MF nº 052.797.698-94, o qual se encontra em 
local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por 
este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o 
referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 1° (primeiro) de setembro de 2025, o valor de R$ 
66.071,48 (sessenta e seis mil, setenta e um reais e quarenta e oito centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, regis-
trado na matrícula nº 289.206, referente ao imóvel situado na Rua Baxiuva, nº 852, Apto nº 42, 
4 andar, do “Edifício Princess”, Santo Amaro, São Paulo/SP - CEP: 04742-020, 29º Subdistrito 
- Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias 
para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fidu-
ciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do 
artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa 
alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior cir-
culação local. São Paulo, 1° (primeiro) de setembro de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VI-
REM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.560.840, em 21 de novembro de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por FIDEL FERNANDEZ LOUREIRO, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 16.373.598-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 040.796.078-30, 
brasileiro, aposentado, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com SOLANGE ALVITTI 
LOUREIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.047.700-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n° 074.483.378-74, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital à Rua João Rodrigues de 
Moura, n° 135, Jardim Piracuama – CEP 05763-440; e MARIA ANTÔNIA LOUREIRO FERNANDEZ 
GOTTO, portadora da Cédula de Identidade de estrangeiro RNE n° W631256-E CGPI/DIREX/DPF, 
inscrita no CPF/MF sob n° 760.082.408-63, espanhola, aposentada, viúva, residente e domiciliada 
nesta Capital à Rua João Rodrigues de Moura, n° 135, Jardim Piracuama – CEP 05763-440, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 
1965, adquirida através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência datado de 10 de setem-
bro de 1965; após o falecimento dos genitores, os herdeiros passaram a exercer a posse exclusiva 
do imóvel, posse essa que se refere ao IMÓVEL área construída de 177,00m², situado Rua João 
Rodrigues de Moura, nºs 135 e 137, e seu respectivo terreno com área de superfície de 300,50m², 
correspondente ao lote nº 14 da quadra nº 19, do loteamento denominado “Jardim Piracuama”, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
168.164.0005-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 427.742 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento admi-
nistrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos ARICANDUVA S/A, JOÃO CARLOS SAAD, RICARDO DE BARROS SAAD, MARISA 
DE BARROS SAAD, GETÚLIO COSME DE ARAÚJO, MARIA APARECIDA CAMPOS DE ARAÚJO, 
HELENA CAPATINA MIRANDA, VILMA CÉLIA RODRIGUES, ELZA DE ALMEIDA MATOS, NELSON 
RODRIGO DE MATOS, DANIELA COSTA DA SILVA MATOS, LUIZ RICARDO DE MATOS, MARCIA 
REGINA SANTAMARIA, e JONAS COSME DE ARAÚJO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de agosto 
de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.574.692 - 
05/02/2025, o requerimento feito pela M BUILDING INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA, 
CPF/MF nº, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, RI-
CARDO SILVA DE CARVALHO, RG nº 33.831.326-6-SSP/SP, CPF/MF nº 285.364.708-01, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 1° (primeiro) de setembro de 2025, 
o valor de R$ 98.534,42 (noventa e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 461.526, referente ao imóvel situado na Avenida 
Nossa Senhora do Sabará, nº 3.305, Apto nº 83, da Torre 1, do “Edifício Villa Real”, integrante 
do “Condomínio Edifício Villa Real Sabará”, Vila Emir, São Paulo/SP - CEP: 04447-020, 29º Sub-
distrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de 
quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, 
a credora-fiduciária será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme pre-
visto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, 
sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos 
jornais de maior circulação local. São Paulo, 1° (primeiro) de setembro de 2025. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.586.566 - 
09/04/2025, o requerimento feito pela M BUILDING INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA, 
CNPJ/MF nº 10.422.788/0001-88, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do de-
vedor fiduciante, PAULO DE OLIVEIRA LOPES, RG nº 19.475.913-SSP/SP, CPF/MF nº 070.643.548-
61, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamen-
te a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou 
por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das presta-
ções em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 1° (primeiro) de setembro 
de 2025, o valor de R$ 76.600,82 (setenta e seis mil, seiscentos reais e oitenta e dois centavos), 
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 461.566, referente ao imóvel situado na Avenida Nossa Senho-
ra do Sabará, nº 3.305, Apto nº 151, Torre 1, do “Edifício Villa Real”, integrante do “Condomínio 
Edifício Villa Real Sabará”, Vila Emir, São Paulo/SP - CEP: 04447-020, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 1° (primeiro) de setembro de 2025. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.588.302 - 
17/04/2025, o requerimento feito pelo BANCO BRADESCO SA, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, 
na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARCIA NUNES 
DE FARIAS, RG nº 23.666.363-X-SSP/SP, CPF/MF nº 114.255.298-52, o qual se encontra em local 
incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este 
Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a 
referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 1° (primeiro) de setembro de 2025, o valor de R$ 
19.007,75 (dezenove mil, sete reais e setenta e cinco centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 200.290, referente ao imóvel situado na Rua Francisco Felippe Agosti, nº 80, Apto nº 12, 1º 
pavimento, do Bloco 1, integrante do “Conjunto Residencial Vila Inglesa”, Vila Inglesa, São 
Paulo/SP - CEP: 04653-900, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 1° (primeiro) de agosto de 2025. 
PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

Edital de Citação. Processo Digital nº:1096906-89.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudi 
cial Locação de Móvel Exequente: Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S/A Executado: Vende  
Mais Serviços Agrícolas Ltda. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1096906-89.2024.8.26.0100. O MM. 
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Eduardo Vieira Ramos, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Vende Mais Serviços Agrícolas Ltda, CNPJ 26223474000196, que lhe foi pro 
posta uma ação de Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel por parte de Vamos Locação de Cami 
nhões, Máquinas e Equipamentos S/A, para a satisfação de seu direito creditório no importe histórico de R$ 488. 
056,44 (quatrocentos e oitenta e oito mil, cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) (Junho/2024). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 3dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, realizem o pa 
gamento o montante principal atualizado, com incidência de juros, além dos honorários advocatícios no proporcional 
de 5%(cinco por cento)sobre o valor do crédito, nos termos do artigo 827,§1º,do Código de Processo Civil (“CPC”) 
ou, em 15 (quinze) dias, oponham Embargos à Execução, nos moldes do artigo 914,do CPC, ficando cientes que, ca 
so  não o façam, serão adotadas medidas expropriatórias que possibilitem a satisfação da execução. Não sendo con 
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de 
agosto de 2025. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem 
Direita 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da cre-
dora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: LEONARDO 
ALEXANDRE ELLERES, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, RG nº 37.101.890-SSP/SP, 
CPF/MF nº 358.766.088-31, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publica-
ção, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$12.362,93, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 371.617 deste Ofício, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 02 de setembro de 2025.  (Protocolo 840.954)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: MARCIO MARQUES 
SALES, brasileiro, solteiro, maior, chefe intermediário, RG nº 18.765.416-SSP/SP, CPF/MF nº 
254.744.128-43, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$29.508,67, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.067 deste Ofício, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 02 de setembro de 2025.  (Protocolo 841.734)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: REBECA RODRIGUES 
DOMINGUES, brasileira, solteira, maior, agente administrativa, RG nº 57.712.456-0-SSP/SP, CPF/
MF nº 504.244.488-23, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, 
a purgação da mora no valor de R$34.484,31, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 358.743 deste Ofício, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 02 de setembro de 2025.  (Protocolo 841.742)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: STEFANNE TENORIO 
CORREIA, brasileira, solteira, maior, bancária e economiária, RG nº 49.008.965-3-SSP/SP, CPF/MF 
nº 389.037.448-45, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, 
a purgação da mora no valor de R$40.149,78, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.177 deste Ofício, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 02 de setembro de 2025.  (Protocolo 841.746)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: VIVIANE DE 
OLIVEIRA YAGI, brasileira, proprietária de estabelecimento comercial, RG nº 32.453.662-SSP/SP, 
CPF/MF nº 343.481.168-06, e seu marido JEFFERSON MITSUO YAGI, brasileiro, vendedor, RG n° 
42.107.266-SSP/SP, CPF/MF n° 341.208.898-66, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 
1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$20.070,89, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 304.718 deste Ofício, 
em favor do credor fiduciário. São Paulo, 02 de setembro de 2025.  (Protocolo 844.312)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede nesta Capital, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, INTIMA os devedores 
fiduciantes: SANDRO HENRIQUE WANICHI, brasileiro, empresário, RG nº 20.434.488-SSP/SP, 
CPF/MF nº 153.623.178-90, e sua mulher VANESSA PINOTTI WANICHI, brasileira, bancária, RG 
n° 24.134.453-SSP/SP, CPF/MF n° 134.449.438-22, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 
1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$2.617.626,65, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 53.074 deste Ofício, 
em favor do credor fiduciário. São Paulo, 02 de setembro de  2025.  (Protocolo 848.000)

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, § 2º, DA LEI N.º 11.101/2005) COM PRAZODE 10 DIAS CORRIDOS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI N.º 11.101/2005),EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE S DEMARQUE AGROPECUARIA LTDA - CNPJ nº 59.870.244/0001-78, SIMONE DEMARQUE – empresária produtora rural 
- CPF nº 299.693.308-70 - CNPJ rural nº 08.445.380/0001-80 - matriz e filiais -CNPJ rural nº 08.445.380/0006-94 SITIO AERO PARQUE - CNPJ rural nº 08.445.380/0004-22 ESTANCIA 
BIRITURA - CNPJ rural nº 08.445.380/0001-41 SITIO NOVA BIRIGUI - CNPJ rural nº 08.445.380/0005-03 SITIO DOS MACACOS - CNPJ rural nº 08.445.380/0002-60 SITIO SÃOJORGE 
- CNPJ rural nº 08.445.380/0009-37 SITIO FIGUEIRA - CNPJ rural nº08.445.380/0008-56 SITIO FIGUEIRAS - CNPJ rural nº 08.445.380/0010-70 ESTC MARIADOLORES - CNPJ rural nº 
08.445.380/0007-75 SITIO BOA VISTA, PROCESSO Nº1000206-16.2025.8.26.0359.O MM. Juiz de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial E De Conflitos Relacionados À 
Arbitragem, do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs - Comarca de São José do Rio Preto do Estado de São Paulo, Dr. PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF, informa a todos os 
interessados e credores que: FAZ SABER que a Administrador Judicial RVC ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - 49.839.302/0001-47, representada 
por Rodrigo Vieira Clara (OAB/SP 415.047), apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei11.101/2005 (fls. 2402/2407 do processo), disponível no website da 
Administradora Judicialhttps://rvcadmjudicial.com.br/consulta-processos/ ou https://vcadmjudicial.com.br/recuperacao-judicial/, na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito 
Comercial da Justiça Federal, e que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, terão acesso  aos documentos que fundamentaram a elaboração da 
Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial nas dependências do Administrador Judicial, situado na Rua Bonfá Natale, 1948 - Santos Dumont 
- São José do Rio Preto - SP, 15020-130, Telefone: (17) 99211-1114,mediante prévio agendamento. Para esta finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo e-
mailrjgrupodemarqueagropecuaria@gmail.com ou contato@vcadmjudicial.com.br podendo ser impugnada esta relação, no prazo comum de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 8º 
da Lei 11.101/2005.RELAÇÃO DE CREDORES às fls. 2402/2407, bem como reproduzida no website da Administradora Judicial(https://rvcadmjudicial.com.br/consulta-processos/ ou 
https://vcadmjudicial.com.br/recuperacao-judicial/). E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 27 de agosto de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1078296-47.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. Faz saber a Leandro Santos Silva, 
CPF 299.351.958 13, que FEBASP Associação Civil ajuizou Ação Monitória visando o recebimento do valor de R$ 60.634,59 
(outubro/2022), decorrente do inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as p artes, uma vez que 
as mensalidades do curso de pós graduação latu sensu em Arquitetura e Sustentabilidade, vencidas nos meses de novembro e dezembro 
de 2017, d e janeiro a dezembro de 2018, de janeiro a dezembro de 2019, e de janeiro a agosto de 2020, não foram pagas. Estando o 
requerido em lugar ignorado, expede se o edital para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague a referida quantia 
devidamente atualizada , acrescida de honorários advocatícios de 5%, ficando isento das custas processuais, ou oponha embargos à 
ação monitória, sob pena de constituir título executivo judicial. Fica advertido que será nomeado curador especial em c aso de revelia. O 
edital será afixado e publicado na forma da lei. J- 30/08

2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – da Comarca da Capital do Estado de SãoPaulo/SPEDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012392-22.2018.8.26.0002. ADra. Cindy Covre Rontani Fonseca da 2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – daComarca da Capital do Estado de São Paulo/SP, FAZ SABER a ANTÔNIO CARLOS ROSA(CPF: 299.062.548-82,), que Movida Locação de Veículos S/A lhe ajuizou ação de Indenizaçãopor Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 4.293,00(junho/2017), referente à colisão do veículo M.Benz/709, placa BXG4546, que, na ocasião, era depropriedade do Réu Alfonso Tucci e conduzido pela citando Antônio Carlos Rosa, com o veículoda empresa autora marca Renault/Sandero, placa XK3676, a qual deverá ser corrigidamonetariamente e acrescida de juros moratórios desde a data do acidente, bem como seja oRequerido Antônio Carlos Rosa condenado ao pagamento das demais cominações legais. Estandoo Requerido Antônio Carlos Rosa em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-secomo verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o Requerido será considerado
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0007409-03.2005.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí,
Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) RODOVIAS DAS COLINAS S/A move uma Reintegração / Manutenção de Posse
- Posse de Desapropriação contra LUCIANO LÉO e EDNA MARIA CESAR LÉO, cujo imóvel foi conferido no capital social
da UNITY Empreendimentos Imobiliários Ltda, cujo objeto é a desapropriação, fundada em utilidade pública, de duas
áreas de terra com o total de 4.372,34 m2 situada na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto SP – 300, na altura
do KM 72, no Bairro do Japi, localizada no município de Itupeva, registrada no 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Jundiaí, sob a matrícula nº 49.330. Pela desapropriação foi ofertada a importância inicial de R$. 61.820,52, depositada
previamente pela Autora e posteriormente depositada a quantia de R$. 67.045,06. Sendo o presente edital com a
finalidade de levar ao conhecimento de terceiros e interessados (ART 34 dec 3365/41), para eventual manifestação
e, prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, o qual, por extrato, será afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 06 de dezembro de 2024 K-29/08e02/09

 Em 5 de dezembro de 2024, foi homologado Acordo de Não Persecução Cível celebrado entre a Sra. Tarsila do Amaral 
(“Tarsila”) e a Manacá Produções e Empreendimentos Culturais (“Manacá”) e o Ministério Público do Estado de São Paulo, o 
Município de São Paulo e a Fundação Theatro Municipal (autos nº 1072083-71.2019.8.26.0053).

PRAZO DE 30 DIAS. AUTOS nº 1072083-71.2019.8.26.0053. 

            

 Referido acordo encerra os questionamentos jurídicos acerca da participação de Tarsila e Manacá em exposição idealizada 
pela Fundação Theatro Municipal.
 Procurando conferir integral cumprimento aos termos do acordo firmado, Tarsila e Manacá informam que, nos autos do 
Procedimento de Apuração de Responsabilidade de Pessoa Jurídica – PAR nº 2017-0.006.823-3, assumiram o pagamento de 
multa administrativa no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que será paga diretamente aos cofres da Municipalidade.

 Por fim, a Sra. Tarsila e a Manacá manifestam, nesta oportunidade, a observância de todos os demais termos do acordo de não 
persecução cível, reiterando o seu compromisso com o Ministério Público do Estado de São Paulo, o Município de São Paulo e 
a Fundação Theatro Municipal.

2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – da Comarca da Capital do Estado de SãoPaulo/SPEDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012392-22.2018.8.26.0002. ADra. Cindy Covre Rontani Fonseca da 2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – daComarca da Capital do Estado de São Paulo/SP, FAZ SABER a ANTÔNIO CARLOS ROSA(CPF: 299.062.548-82,), que Movida Locação de Veículos S/A lhe ajuizou ação de Indenizaçãopor Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 4.293,00(junho/2017), referente à colisão do veículo M.Benz/709, placa BXG4546, que, na ocasião, era depropriedade do Réu Alfonso Tucci e conduzido pela citando Antônio Carlos Rosa, com o veículoda empresa autora marca Renault/Sandero, placa XK3676, a qual deverá ser corrigidamonetariamente e acrescida de juros moratórios desde a data do acidente, bem como seja oRequerido Antônio Carlos Rosa condenado ao pagamento das demais cominações legais. Estandoo Requerido Antônio Carlos Rosa em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-secomo verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o Requerido será considerado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE MANUEL CHARLES ARAÚJO, REQUERIDO POR MELISSA SALES ARAUJO - PROCES-
SO Nº1012889-78.2024.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 18/11/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de MANUEL CHARLES ARAÚJO, CPF 
08024260506, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos de administração e disposi-
ção de seus bens e direitos patrimoniais, e de acordo com o artigo 1.775 do Código Civil, nome-
ada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Melissa Sales Araujo, 224.212.658-
00. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº11.620.379/0001-59, com endereço na Avenida
Roque Petroni Júniornº 1089/LJ. LUC 04 – nível lazer, CEP: 04707-000, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, (2) DECONEY
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP., inscrita no CNPJ nº 22.298.314/0001-55, com endereço na Rua Treze
de Maio, nº 1947/LJ 428, CEP: 01327-900, Bela Vista, São Paulo/SP, (3) DOLOMITAS JK COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 32.345.220/0001-43, com endereço na Avenida Juscelino Kubitschek nº
2041, Loja 405–Pavmto. 3 CEP: 04543-011, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, (4) PIADINA ELDORADO FAST
CASUAL LTDA - EPP., inscrita no CNPJ nº24.922.456/0001-77, com endereço na Avenida Rebouças, nº 3970/
LUC 408, CEP: 054025-918, Pinheiros, São Paulo/SP, (5) RIMINI CENTER3 FAST CASUAL LTDA - EPP., inscrita
no CNPJ nº 28.612.898/0001-78, com endereço na Avenida Paulista nº 2064 – loja LUC P-15, CEP: 01310-200,
Bela Vista, São Paulo/SP, (6) ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.620.379/0002-30,
com endereço na Rua Professor Osvaldo Teixeira nº443, CEP: 05617-020, Vila Progredior, São Paulo/SP, (7)
ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.620.379/0003-10, com endereço na Rua Emília
Marengo, nº255, CEP:03336-000, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, (8) ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 11.620.379/0004-00, com endereço na Rua Leopoldo Couto de MagalhãesJúnior nº 520,Quioq
Piadina, CEP: 04542-012, Itaim Bibi, São Paulo/SP, (9) ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 11.620.379/0006-63, com endereço na Rua Otto Baumgart nº 500 – loja SUC 1029, CEP: 02049-900, Vila
Guilherme, São Paulo/SP, (10) ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.620.379/0008-
25, com endereço na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 539, loja 2, CEP: 04544-051, Vila Nova Conceição, São
Paulo/SP, (11) ANIMAX FAST-FOOD E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº11.620.379/0009-06, com endereço
na Avenida Das Nações Unidas nº 4777, Piso 3, sala SVL 00301,CEP:05477-903, Jd. Universidade Pinheiros, São
Paulo/SP, representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominada “EMPRESAS”, e, de outro
o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO
PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia,
422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados
nas EMPRESAS para Assembleias Virtuais, que ocorrerão: nas EMPRESAS (1) (2) (3) (4) E (5) no dia 11/09/2025,
com início às 15:00 e término às 16:00; nas EMPRESAS (6) (7) (8) (9) (10) E (11) no dia 11/09/2025, com início às
16:00 e término às 17:00. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados que
serão fixados nas dependências da empresa, bem como as minutas dos Acordos Coletivos de Trabalho objeto das
tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dias: piso e correção salarial,folga compensatória,
trabalho aos domingos e feriados, benefícios,jornada 12x36, vale transporte, banco de horas, horista, adicional
noturno e hora extra, intervalos, intermitente, regime de tempo parcial, refeições, função de caixa, controle e tipos
de jornadas, homologações, gorjetas,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa
ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 02 de setembro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002461-76.2023.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Regina Maria Casarotti, CPF059.450.568-20 e Jose Possione de Lira, CPF 197.880.614-00, 
que João Gilberto Momisso, ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento c.c. Cobrança, objetivando 
condenar os réus ao pagamento de R$ 92.413,93 (12/2023), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, 
referente aos alugueres e encargos locatícios do imóvel situada na Rua Padre Mororó, nº 320, São José, no 
Município de São Caetano do Sul/SP, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. 
Estando os réus em lugar ignorado, expediuse o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
purguem a mora ou contestem, sob pena de serem considerados revel e presumir-seão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Caetano do Sul, aos 08 de agosto de 2025.                                                                                        N - 30 e 02

EDITAL DE INTERDIÇÃO 
Processo Digital nº: 1003598-20.2025.8.26.0114. Clas-
se - Assunto: Interdição/Curatela - Tutela de Urgência. 
Requerente: Luciane Henrique Alves e outro. Requerido: 
Leonardo Henrique Costa Cruz Silva. Edital para conhe-
cimento de terceiros, expedido nos Autos de Interdição 
de Leonardo Henrique Costa Cruz Silva, requerido por 
Luciane Henrique Alves e Outro - Processo Nº 1003598-
20.2025.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São 
Paulo, Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. 
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por sentença proferida em 09/05/2025 
14:20:04, foi decretada a Interdição de Leonardo Henrique 
Costa Cruz Silva, CPF ***.925.738-**, declarando-o incapaz 
de exercer pessoalmente os atos de administração e disposi-
ção de seus bens e direitos patrimoniais, e de acordo com o 
artigo 1.775 do Código Civil, nomeados como curadores, em 
caráter definitivo, os Srs. Luciane Henrique Alves, CPF 
**.*74.96*-* e Julio Cesar da Silva, CPF ***.023.108-**. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de julho de 2025.

DASTA2 – ARMAZÉM GERAL E COMÉRCIO LTDA
CNPJ sob nº 02.331.563/0001-98 - NIRE 35.214.915.335.
EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 72/2025

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos
pela matriz da sociedade empresária “DASTA2 – ARMAZÉM GERAL E COMÉRCIO LTDA”,  NIRE 35214915335,
CNPJ/MF 02.331.563/0001-98, localizada na Avenida Condessa Elisabeth de Robiano, nº 320, galpão D, Catumbi,
São Paulo/SP, CEP 03021-055, Sr. Paulo Eduardo D’Angelo Seixas, brasileiro, portador da cédula de identidade
RG nº 22.265.957-9  – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 134.515.118-78, por meio do procurador (nº de registro
JUCESP 141.837/25-1), Sr. Wilson Roberto Silva de Almeida, portador da cédula de identidade RG nº 6.322.032-
5 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 545.796.008-00, assinou em 19/08/2025 o Termo de Responsabilidade nº
72/2025, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/
2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o
presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa.

 Marcio Massao Shimomoto - Presidente da JUCESP

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004705-40.2022.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a(o) ROYER 
BLANCO POMA, brasileiro, CPF. 238.959.738-66, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – 
Reg. Adm. Leste, objetivando a cobrança de R$ 9.152,12 (abril/2022), a ser devidamente atualizado, 
oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as partes referente ás 
mensalidades de abril a dezembro de 2020, vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS - PROCESSO Nº 
1007428-85.2025.8.26.0019 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e 
Sucessões, do Foro de Americana, Est ado de São Paulo, Dr(a). Fábio Luís Bossler, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que n este Juízo tramita a ação 
de Alteração de Regime de Bens movida por Alfeu Touguinha Zanotelli Júnior, por meio da 
qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente 
edital é expedido n os termos do artigo 734, § 1º do CPC, para constar alteração do regime 
de bens no casamento de comunhão parcial de bens para o regime da separação 
convencional de bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica do na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 15 de agosto de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009803-35.2024.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Regional VI – Penha de França, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HENRIQUE AUGUSTO 
CHAGAS, CPF 385.434.588-70 e CAROLINE SOPRANZI LUIZ, CPF 399.760.198-40, que LUIZ 
CARLOS TABA IWAYAMA ajuizou-lhes uma ação de Procedimento Comum Cível, 
objetivando seja a mesma julgada procedente, declarando rescindido o contrato firmado entre as 
partes por culpa exclusiva dos Requeridos, determinando a reintegração de posse do imóvel sito 
á Rua Inácio da Costa nº. 491, unidade 11, Vila Dalila, São Paulo, em favor do Autor, bem como, 
a condenação dos requeridos ao pagamento da multa contratual, custas processuais, honorários 
advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem 
defesa. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis,  caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2025. 

 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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Tel / Fax: (11) 3107-0933
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Autorização de Publicação

02 e 03/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021796-50.2024.
valor total: R$ 42,00

Edital Processo: 1021796-50.2024.8.26.0564 Órgão: 3ª Vara de Família e Sucessões - São Bernardo do Campo Data
de disponibilização: 13/08/2025 Tipo de comunicação: Edital Meio: Plataforma Nacional de Editais Parte(s): C.C.V.
D.C.D.A.V. J.C.D.A. J.I.D.S. Advogado(s) MAURICIO CANHEDO OAB SP-SP0094119N EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021796-50.2024.8.26.0564O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Tainá Guimarães Ezequiel, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) JURACI IZABEL DOS SANTOS, CPF 013.462.22X-XX, que lhe foi proposta uma ação declaratória de união
estável post mortem por parte de Catia C.V., convivente, Dayana C,D.A., e Jessica C.D.A., alegando em síntese: que
Catia C. V. conviveu em união estável com o falecido Carlos C.D.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com o prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá da data da publicação única
(CPC, art. 257, caput), para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será o dia útil seguinte
ao fim da dilação acima assinada (CPC, art. 335, caputa, III, c/c art. 231, caput, IV). Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 01 de agosto
de 2025. K-02e03/09

02 e 03/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050087-65.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1050087-65.2022.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello
Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MICHELE FRANÇA MELO, CPF 72435496168, em lugar
incerto e não sabido, que na presente execução de título extrajudicial movida por parte do Banco Sofisa S/
A, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL da penhora das quotas da sociedade MEDICINA INTEGRADA
DE EMAGRECIMENTO DIAGNÓSTICA LTDA (CNPJ nº 34.713.454/0001-21), de titularidade da executada
Michele França Melo, até o limite do valor da dívida (R$ 657.001,44), valendo a decisão da fl. 460 como termo
de penhora e ofício à Junta Comercial do Distrito Federal para averbação da penhora na matrícula da sociedade.
Ainda, determinada a intimação da executada para apresentar impugnação, no prazo legal. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2025. K-02e03/09

02 e 03/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117204-39.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117204-39.2023.8.26.0100 A MM. Juiza de Direito da
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Sales Desentupidora e Dedetizadora e Comércio de Serviços Ltda Me CNPJ 47.672.030/0001-08
que Banco Sofisa S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$184.728,10 (mar/24
- fls. 120/121) decorrente da cédula de crédito bancário nº PII27846-1 e instrumento de cessão fiduciária de duplicatas
nº PII27846-1 firmados em 11.05.23. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito
de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena
de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2025. K-02e03/09

02 e 03/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000985-19.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000985-19.2023.8.26.0048 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a GRAU ACOS DISTRIBUIDORA DE TUBOS FERRO E AÇO LTDA e EDGAR MITSUO ISHIWAKI, que
lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Asa Distressed
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados, objetivando objetivando sua inclusão no polo
passivo da Execução nº 0001605-80.2013.8.26.0048, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Atibaia/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Atibaia, aos 27 de julho de 2025. K-02e03/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001008-46.2025.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Ademar Vieira De Andrade, Requerido
Por Valdirene Vieira De Andrade Ferreira E Outros - Processo Nº1001008-46.2025.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho
Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 27/08/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de ADEMAR VIEIRA DE ANDRADE, CPF
25879570878, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a)
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, as Sras. LUCIA MARIA DE ANDRADE NUNES e VALDIRENE VIEIRA DE
ANDRADE FERREIRA, ressalvando que a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2025. K-02/09

02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016705-52.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016705-52.2020.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos
Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) X IKAL COM PREST DE SERV EM COMP LTDA ME, CNPJ 10.546.419/
0001-05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Companhia de Locação das Américas, alegando
em síntese: Em 06 de maio de 2016, as partes firmaram Instrumento Particular de Locação de Frotas de Veículos
nº5430/16, devidamente assinado pelas partes, duas testemunhas e os avalistas/garantidores, no qual ficou estabelecido
que os Réus fariam a remuneração mensal previamente ajustada, em razão da locação dos veículos. No entanto, em
descumprimento ao estabelecido no Contrato, os Réus não efetuaram o pagamento do preço acordado. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda
ao pagamento da quantia especificada na petição inicial, no valor de R$ 56.690,70 e efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa ou apresente os embargos monitórios, nos termos
do artigo 701 do CPC. Na hipótese de cumprimento no prazo, a parte ré será isenta do pagamento de custas
processuais. Caso não cumpra no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não comprovado o pagamento do débito ou
apresentado os embargos monitórios, a parte ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de abril de 2025. K-02/09

INNOVAR BIO TECH S/A
ATA DE ASSEmBlEIA GERAl DE CONSTITuIçãO REAlIzADA Em 01 DE julHO DE 2025 

Data: 01 de julho de 2025. local: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.º 105, conj. 92 e 29VG, torre 3, Thera 
Corporate, Cidade Monções, São Paulo - SP, CEP 04571-900. Subscritores: TECHNOlOGY EXPERTS llC, 
empresa domiciliada no exterior, constituída sob as leis do Estado de Delaware, situada no Estado de Delaware, 
localizada em 16192 Coastal Highway, Lewes, Delaware 19958, Condado de Sussex, Estados Unidos da América, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 53.110.796/0001-00, por seu representante legal Dr. Vitor Antonio zani Furlan, brasileiro, 
advogado, portador da cédula de identidade RG sob o nº 42.008.853-2 -SSP/SP, no CPF/MF sob o nº 368.192.878-95, 
domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, na Avenida Lavandisca nº 777, conjunto 121, Indianópolis, CEP. 04515-011, e 
VAlO CONSulTING llC, empresa domiciliada no exterior, constituída sob as leis do Estado de Delaware, situada 
no Estado de Delaware, localizada em 16192 Coastal Highway, Lewes, Delaware 19958, Condado de Sussex, Estados 
Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF n.º 43.620.768/0001-70, por seu representante legal Dr. Vitor Antonio zani 
Furlan, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o nº 42.008.853-2 -SSP/SP, no CPF/MF sob o 
nº 368.192.878-95, domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, na Avenida Lavandisca nº 777, conjunto 121, Indianópolis, 
CEP. 04515-011 Presença: Iniciados os trabalhos verificou-se a presença dos subscritores representando a totalidade 
do capital social, bem como daqueles chamados a participação, esclarecendo a ausência de publicação dos Editais de 
Convocação, pela dispensa do mesmo conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. mesa 
Diretora: mARCOS PAulO FAVANO CARREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 22/04/1994, empresário, 
portador do RG n.º 44257408 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 405.034.528-58, residente e domiciliado na Av 
Higienópolis, 683 - Apto 51, São Paulo/SP, CEP 01238-001, atuando como Presidente; e DR. VITOR ANTONIO 
zANI FuRlAN, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o nº 42.008.853-2 -SSP/SP, no CPF/
MF sob o nº 368.192.878-95, domiciliado em São Paulo/SP, Brasil, na Avenida Lavandisca nº 777, conjunto 121, 
Indianópolis, CEP. 04515-011, atuando como Secretário. Ordem do Dia: I) Finalidade da Assembleia; II) Subscrição 
das ações; III) Aprovação do Estatuto Social; IV) Eleição da Diretoria; V) Posse da Diretoria; VI) Instalação do 
Conselho Fiscal; VII) Instalação do Conselho de Administração; e VIII) Assuntos Gerais e Administrativos. Iniciados 
os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: O Presidente 
esclareceu, que a presente Assembleia tem por finalidade precípua, a constituição de uma sociedade anônima de capital 
fechado, que será regida pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, sendo aprovado pelas subscritoras presente. Item “II” da 
ordem do dia: Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a 
que alude o artigo 85, da Lei nº. 6.404 de 15/12/1976, onde descriminou-se que o capital social desta sociedade será 
constituído no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando um montante de 10.000 (dez mil) ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do país, sendo integralizado neste 
ato através de depósito no Banco do Brasil S/A, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme artigo 80 da Lei 6.404/76, 
inciso II, bem como o restante deverá ser integralizado até 31/12/2024, tudo conforme o “Boletim de Subscrição”, 
que fará parte da presente ata (Anexo I), contendo todas as informações referente a subscrição pelos Subscritores. 
Item “III” da ordem do dia: Tendo sido cumprido todos os requisitos preliminares da constituição desta sociedade, o 
Presidente atestou ter em mãos o projeto do Estatuto Social, que submetido à apreciação das subscritoras, foi aprovado 
por unanimidade e sem ressalvas, sendo sua redação descrita no Anexo II deste instrumento. Item “IV” da ordem 
do dia: Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição da Diretoria, para mandato de 02 (dois) anos, 
verificando-se o seguinte resultado: Diretor Presidente: mARCOS PAulO FAVANO CARREIRA, brasileiro, 
solteiro, nascido em 22/04/1994, empresário, portador do RG n.º 44257408 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
405.034.528-58, residente e domiciliado na Av Higienópolis, 683 - Apto 51, São Paulo/SP, CEP 01238-001. Item “V” 
da ordem do dia: As acionistas nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro eleito da Administração, que 
assina em conjunto esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando 
impedida por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. Item “VI” da ordem do dia: Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua 
facultatividade, a Assembleia Geral deliberou pela sua não instalação. Item “VII” da ordem do dia: Em função de ser 
opcional o Conselho de Administração, a Assembleia decidiu não proceder com a sua instalação, contando com 100% 
da aprovação da acionista. Item “VIII” da ordem do dia: A Assembleia fixou os honorários/remuneração mensais do 
membro da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada por sua subscritora e diretor eleito. 
São Paulo, 01 de julho de 2025. mesa Diretora e Diretor Eleito - marcos Paulo Favano Carreira CPF/MF n.º 
405.034.528-58 Presidente da Mesa/ Presidente Eleito; Dr. Vitor Antonio zani Furlan CPF/MF n.º 368.192.878-95 
Secretário da Mesa. Subscritor (a) TECHNOlOGY EXPERTS llC CNPJ/MF n.º 53.110.796/0001-00 Dr. Vitor 
Antonio Zani Furlan CPF/MF n.º 368.192.878-95 Subscritor (a); Subscritor (a) VAlO CONSulTING llC CNPJ/
MF n.º 43.620.768/0001-70 Dr. Vitor Antonio Zani Furlan CPF/MF n.º 368.192.878-95 Subscritor (a). Advogado Dr. 
Diban luiz Habib OAB/SP n.º 130.273 Advogado. Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico 
o registro sob o número 3530067218-6 -11/Ago/2025 - Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Citação - Prazo 20 dias Processo nº 5214862-55.2024.8.13.0024. O(a) Doutor(a), Juiz(a) da 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE (MG). FAZ SABER: a GOBPO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ nº 09.497.577/0001-25, na pessoa de seus 
representantes leagais, ação: declaratória c/c indenização, reqte: ALD AUTOMOTIVE S/A, e não localizados os requeridos defere-se a 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias a fluir após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta, com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Afixe-
se e Publique-se o edital. Belo Horizonte - MG. 04.08.2025 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1017946-70.2014.8.26.0068. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da 
Lei, etc...FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
especialmente a herdeira e inventariante dos bens deixados pela falecida Lygia, Senhora, PAULA CURIA DE CARVALHO MACEDO, RG. 
7.572.161 e CPF. 137.264.188-22, que MARIA ROSILENE NUNES, já qualificada nos autos da presente ação, ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica do imóvel urbano de 150,00 metros² do Lote 41-B, localizado na Rua Presidente João 
Goulart, 385, Jd. Itaquiti, Barueri/SP, no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação da supramencionada, para 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 28 de Agosto de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004320-13.2025.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a DARIO ROMERO DE OLIVEIRA, CPF. 
136.242.498-60, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 18.651,36 (04/2025), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 21 de julho de 2025. 
 
 

B7gazetasp.com.br
Terça-feira, 2 De SeTembro De 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.040/2025
(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS 
PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 14.040/2025, Processo n.º 32.746/2025-31, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de pão tipo bisnaguinha e pão de 
forma tradicional, solicitados pela Coordenadoria de Merenda Escolar 
para utilização no cardápio das Unidades Municipais de Educação 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e 
Adultos e Jornada Ampliada) e Escolas Estaduais (Ensino 
Fundamental e Ensino Médio), conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública 
será em 16/09/2025, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se 
disponível a partir de 02/09/2025, nos endereços eletrônicos 
https://egov.santos.sp.gov.br/licitasantos/ e https://bll.org.br/ e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para quaisquer 
esclarecimentos, entrar em contato: telefone: (13) 3201-5094, e-mail: 
licita2delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 29 de agosto de 2025.
AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.045/2025
(COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 

Pregão Eletrônico n.º 16.045/2025, Processo nº. 027486/2025-73, 

que tem como objeto a aquisição de material de papelaria, para ser 

utilizado na UME Prof. Florestan Fernandes I da Secretaria Municipal 

de Educação - SEDUC, conforme descrição constante no Anexo I – 

Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública será em 

15/09/2025 às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a 

partir de 02/09/2025, no endereço eletrônico bllcompras.com e  

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/. Para quaisquer 

esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5011 / 

3201-5741, e-mail:   licita4delis@santos.sp.gov.br.

Santos, 02 de setembro de 2025.

Audrey Kleys cabral de Oliveira Dinau
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
RETIFICAÇAO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.026/2025
Processo Administrativo nº 21302/2025-16
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO / COM COTAS RESERVADAS PARA 
ME/EPP/COOP E COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
OBJETO: Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento 
de equipamentos de cozinha, (multiprocessador de alimentos, liquidificador industrial, 
liquidificador semi-industrial, liquidificador industrial 6 litros, espremedor de frutas, carro 
auxiliar, mesa de aço inoxidável, termômetro infravermelho e balança plataforma digital), 
a serem utilizados em serviços de preparo dos lanches e de refeições do cardápio 
escolar, nas diversas unidades da Secretaria Municipal de Educação-SEDUC e para 
utilização nas diversas Unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEDS e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade – SEMAM, do Município de Santos, conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública será em 
16/09/2025, às 10h. A Coordenadoria de Licitações, situada na rua Dom Pedro II, nº 25, 
4º Andar – Centro – Santos/SP, comunica que, tendo em vista as alterações efetuadas 
no Edital do Pregão Eletrônico supramencionado, de acordo com o Art. 55, §1º, da Lei 
Federal nº 14133/21, fica designada a nova data da sessão pública para o dia 
16/09/2025, às 10h. O Edital retificado, encontra-se à disposição dos interessados a 
partir de 02/09/2025, no link do LicitaSantos:   https://egov.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
, no endereço eletrônico:  https://bll.org.br/ e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 01 de setembro de 2025.
AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de São Cae-

tano do Sul, por meio do Presidente da 
Comissão Mista Permanente, convida os 
interessados a acompanhar de forma pre-
sencial, no Plenário dos Autonomistas, sito 
à Avenida Goiás, nº 600, e de forma virtual, 
por meio da transmissão ao vivo nas pági-
nas ofi ciais da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul no Facebook, Instagram e 
no Youtube, a Audiência Pública da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, que 
será realizada no próximo dia 5 de setem-
bro de 2025, às 18h00, na qual serão le-
vados a efeito, estudos relativos ao Plano 
Plurianual para o quadriênio 2026 a 2029.
São Caetano do Sul, 29 de agosto de 2025.

OLYNTHO SEQUALINI VOLTARELLI
Presidente da Comissão 

Mista Permanente

A Câmara Municipal de São Cae-

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO IP 03/2025 - Processo IP 
134/2025 – Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de digitação, conferência 
e envio mensal do demonstrativo das aplicações 
e investimentos dos recursos (DAIR) e anual do 
demonstrativo da política de investimentos (DPIN), 
por meio do sistema Cadprev, em conformidade com 
as normas e prazos estabelecidos pela Secretaria de 
Previdência, garantindo o correto cumprimento das 
obrigações legais do Itapeviprev, com disponibilização 
de suporte técnico para ajustes, correções ou 
retificações que se fizerem necessários. (Licitação 
exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, 
I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível 
gratuitamente nas páginas da internet:  http://www.
itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou  www.novobbmnet.com.
br. CADASTRO E PROPOSTAS: a partir das 19h30min 
do dia 02/09/2025 até às 09h00min do dia 17/09/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 
17/09/2025. INÍCIO DO SESSÃO (FASE COMPETITIVA): 
às 09:10 min do dia 17/09/2025. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 01/09/2025. 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 84/2025 Processo Supri 239/2025 – Registro de 
preços para eventual aquisição de materiais hos-
pitalares para a rede municipal de saúde. (Licitação 
diferenciada com itens de ampla participação e itens 
exclusivos para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 
48, III, da Lei Complementar nº 123/2006.). Edital dis-
ponível gratuitamente nas páginas da internet:  http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou  www.novobb-
mnet.com.br. CADASTRO E PROPOSTAS: a partir 
das 19h30min do dia 02/09/2025 até às 09h00min do 
dia 18/09/2025. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 18/09/2025. INÍCIO DO SESSÃO 
(FASE COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 18/09/2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
01/09/2025. Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 85/2025 Processo Supri 232/2025 – Registro de 
preços para eventual aquisição de materiais para pin-
tura. (Licitação diferenciada com itens de ampla participa-
ção e itens exclusivos para ME, EPP e MEI, nos termos do 
Artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006.). Edital 
disponível gratuitamente nas páginas da internet:  http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou  www.novobbm-
net.com.br. CADASTRO E PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 03/09/2025 até às 09h00min do dia 
12/09/2025. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min 
do dia 12/09/2025. INÍCIO DO SESSÃO (FASE COMPE-
TITIVA): às 09:10 min do dia 12/09/2025. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: li-
citacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 01/09/2025. Departa-
mento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO DE LICITAÇÃO
BB: 1078086

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 053/2025 – PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 7980/2025;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9:30 
horas do dia 19 de setembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 9:30 horas do dia 19 de se-
tembro de 2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA CONSTRU-
ÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS VAL-
LE VERDE, ATENDENDO CONVÊNIOS 
FEDERAIS, CONFORME MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E DEMAIS ANEXOS QUE 
FAZEM PARTE DESTE EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode 
ser acessado no link https://araraquara.
sp .gov.b r / t ransparenc ia / compras -
e- l ic i tacoes/ l ic i tacoes-e-cont ratos/
portal-da-transparencia-assistencia-e-
desenvolvimento-social. A informação 
dos dados para acesso deve ser feita na 
página inicial no sítio do Banco do Brasil 
S.A., licitacoes-e2.bb.com.br.

Araraquara, 01 de setembro de 2025.
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PARCERIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 060/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 7990/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 17 de se-
tembro de 2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERACIO-
NAIS NECESSÁRIOS À ORGANIZAÇÃO, 
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DA CORRI-
DA DE COMBATE AO TRABALHO INFAN-
TIL, CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA E DEMAIS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode 
ser acessado no link https://araraquara.
sp .gov.b r / t ransparenc ia / compras -
e- l ic i tacoes/ l ic i tacoes-e-cont ratos/
portal-da-transparencia-assistencia-e-
desenvolvimento-social. A informação 
dos dados para acesso deve ser feita na 
página inicial no sítio do Banco do Brasil 
S.A., licitacoes-e2.bb.com.br.

Araraquara, 01 de setembro de 2025.
LUCIMEIRE DE FÁTIMA LAURINDO

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PARCERIAS

COMUNICADO 
AVISO DE ANULAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
49/2025, PROCESSO Nº 7742/2025 BB 

Nº 1076916
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE CRECHE DE ENSINO INFANTIL 
PADRÃO FNDE - CRECHE TIPO 1, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO, PRO-
JETOS E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE DESTE EDITAL.
Encontra-se disponível o inteiro teor da 
anulação do presente certame no Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal 
de Araraquara  no link https://araraquara.
sp.gov.br/ transparencia/compras-e-
licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
transparencia-educacao 

Araraquara, 01 de setembro de 2025
LUANA RAMOS DE CAMARGO

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO 
RESPOSTA AO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS I
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

50/2025, PROCESSO Nº 7841/2025 BB 
Nº 1077324

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA CONCLU-
SÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO EMEF “LUIZ ROBERTO SALINAS 
FORTES” - ETAPA 2, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E 
DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 
DESTE EDITAL.
Encontra-se disponível o inteiro teor da 
resposta ao pedido de esclarecimentos I 
no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Araraquara  no link https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e - l i c i tacoes / l i c i tacoes-e -
cont ra tos /por ta l -da- t ransparenc ia-
educacao 

Araraquara, 01 de setembro de 2025
LUANA RAMOS DE CAMARGO

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 53/2025 
– Registro de Preços - Processo nº 9.678/2025.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
(art. 34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISI-
ÇÃO DE MADEIRAS, CHAPAS, PORTAS E BATEN-
TES, conforme condições e especificações contidas 
no edital e seus anexos, cujo edital completo se en-
contrará disponível a partir do dia 02/09/2025, nos 
seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do 02/09/2025.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 16/09/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a 
partir das 09:01 horas do dia 16/09/2025
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: a partir das 09:30 horas do dia 16/09/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 01 DE SETEMBRO 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO Nº 12485/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 62/2024 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRAL-
DAS PARA A REDE HOSPITALAR, AM-
BULATORIAL E PROGRAMA REMÉDIO 
EM CASA.JULGAMENTO DO RECURSO: 
“Ante o exposto, consubstanciado na ma-
nifestação da área técnica requisitante e 
no parecer jurídico, CONHEÇO do recurso 
apresentado pela CBS MÉDICO CIENTÍ-
FICA e, no mérito, decido pelo seu NÃO 
PROVIMENTO.” Secretária Municipal de 
Gestão e Governo Digital, Silvia de Cam-
pos – 01/09/2025. COMUNICADO: “Fica 
designada para o dia 03 de setembro de 
2025 às 09:30hs, a sessão de prossegui-
mento sessão de prosseguimento da licita-
ção a ser realizada no endereço eletrônico 
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/.” São Caetano do Sul, 01 de se-
tembro de 2025. Carolina Morales Duwe - 
Diretora do Departamento de Planejamen-
to de Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: PROCESSO Nº 12020/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 39/2025– OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO 
DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS 
DE GESTÃO PÚBLICA. COMUNICADO: 
“Fica agendada a sessão de prossegui-
mento da licitação em epígrafe para o dia 
4 de setembro de 2025 às 09:30 HS, a ser 
realizada no endereço eletrônico https://
pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.
br/.” São Caetano do Sul, 01 de setembro 
de 2025. Carolina Morales Duwe - Direto-
ra do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: PROCESSO Nº 1514/2025 
- MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 02/2025– OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM TRECHO DA AVENIDA 
GOIÁS ENTRE A RUA JOANA ANGÉLICA 
E A PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 
BAIRRO BARCELONA, NESTE MUNICÍ-
PIO, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO 
JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. COMUNICADO: Tornamos 
pública a suspensão “sine die” da licitação 
em epígrafe, por determinação do E. Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo. - 
Silvia de Campos - Secretária Municipal de 
Gestão e Governo Digital – 01/09/2025.” 
São Caetano do Sul, 01 de setembro de 
2025. Sergio Luiz Gueiros-Diretor de Pro-
jetos Especiais

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025
PROCESSO DE COMPRAS Nº 550/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Universidade Muni-
cipal de São Caetano do Sul – USCS, a lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
20/2025 (menor preço por item), cujo objeto 
é Aquisição de equipamentos hospitalares, 
como contrapartida pela utilização do cam-
po de estágio para o curso de graduação 
em Medicina, com base no Artigo 19 da 
Instrução Normativa 01.02.2025-SS que 
regulamenta o Termo de Cooperação firma-
do entre a Universidade Municipal de São 
Caetano do Sul – USCS e a Prefeitura Mu-
nicipal de Santo André, constante no GR nº 
032/2025, conforme especificações e con-
dições constantes do anexo I do edital. O 
Edital, na íntegra, estará disponível a partir 
de 02/09/2025, nos endereços eletrônicos: 
https://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/uscs/# ou http://licitacao.uscs.
edu.br/web além do Portal Nacional de 
Contratações Pública - PNCP. A data de 
abertura da sessão pública será no dia 
15/09/2025 às 09:00 horas (horário de 
Brasília) no endereço eletrônico https://
uscs-pregaoeletronico.smarapd.com.br/.
São Caetano do Sul, 01 de setembro de 2025.

Prof. Ms. Orlando Antônio Bonfatti

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico 040/2025, do tipo “Menor 
preço por Lote”, Processo Administrativo 
5.018/2025. Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS CONSIGNADOS DE CIRUR-
GIA GERAL E ONCOLOGICA DESTINA-
DOS AO HRLB/CONSAÚDE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊN-
CIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS, PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. Os interessados poderão 
ler e/ou baixar o edital completo nos sites: 
“CONSAÚDE” 
www.consaude.org.br, “COMPRAS BR” 
www.comprasbr.com.br, “PARIQUERA-AÇU” 
www.pariqueraacu.sp.gov.br ou no (PNCP) 
Recebimento das Propostas a partir da 
08h00h do dia 02/09/2025 até às 08h50min 
do dia 17/09/2025 pelo “COMPRAS BR” 
www.comprasbr.com.br  Abertura das pro-
postas e início da disputa às 09h00h do dia 
17/09/2025. Mais informações com a comis-
são permanente de licitações pelo telefone 
(13) 3856-9609, e-mail: compras@consau-
de.org.br. 

Pariquera-Açu, 01 de agosto de 2025.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente
Consaúde

Alteração Comissão Permanente 
Conforme Portaria SUP nº 675/2025, Wil-
ber Rossini, Diretor Superintendente do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚ-
DE, no uso de suas atribuições legais e es-
tatuárias, de acordo com a Resolução n° 
066/2009 – CONSAÚDE, 08 de dezembro 
de 2009, aprovada e sancionada pelo Con-
selho de Prefeitos do CONSAÚDE, “CONS-
TITUI COMISSÃO PERMANENTE PARA 
ALIENAÇÃO OU OUTRAS FORMAS DE 
DESFAZIMENTO DE MATERIAIS INSER-
VÍVEIS DO CONSAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, resolve ALTERAR a Co-
missão Permanente para realizar alienação 
e outras formas de desfazimento de mate-
riais inservíveis, assim como sugerir a des-
tinação de materiais de consumo sem uso 
das Unidades do CONSAÚDE. 
A Comissão Permanente será composta 
pelos empregados do CONSAÚDE abaixo 
arrolados, sob a Presidência do Primeiro: 
1 – Alex Sandro de Aguiar Veiga – Chefe de 
Seção de Patrimônio – HRLB/CONSAÚDE 
2 – Luiz Carlos Lunardi das Neves – Di-
retor de Serviços Administrativos – HRLB/
CONSAÚDE
3 – Gabriel Couto Cabral Carneiro – Coor-
denador de Informática – HRLB/CONSAÚ-
DE
4 – Domingos José Flórido – Chefe de Se-
ção Manutenção – HRLB/CONSAÚDE
5 – Leandro Miranda Monteiro – Tecnó-
logo em Equipamentos de Saúde – HRLB/
CONSAÚDE
6 – Robson Regio Pinto – Chefe de Seção 
de Transporte – HRLB/CONSAÚDE

Pariquera-Açu, 28 de agosto de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Designação De Servidores - 
Comissão De Processo 

Administrativo Disciplinar
Conforme Portaria SUP nº 676/2025, Wilber 
Rossini, Diretor Superintendente do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais e estatuárias, re-
solve DESIGNAR ADILSON GUIMARÃES, 
Procurador Jurídico, matrícula n°10002714, 
RUBEN FERREIRA MACHADO, Médico, 
matrícula n°10003808 e DENIS ANTONIO 
DE LIMA, Diretor de Enfermagem, matrícu-
la n°10002801 para, sob a presidência do 
primeiro, secretaria do segundo e participa-
ção do terceiro como membro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, com sede na cidade de Pari-
quera-Açu, incumbida de apurar, no prazo 
de 30 (trinta) dias, possíveis irregularidades 
referentes aos atos e fatos que constam no 
Memorando n°3.597/2025, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

Pariquera-Açu, 28 de agosto de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Designação De Servidor
Conforme Portaria SUP nº 678/2025, Wilber 
Rossini, Diretor Superintendente do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais e estatuárias, re-
solve DESIGNAR REGINALDO ANTONIO 
WEISSENBERG BATISTA, Engenheiro 
do Trabalho, RG. Nº 45.416.966-8-SSP-SP, 
para assumir a RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho no CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LITORAL SUL – CONSAÚDE.  

Pariquera-Açu, 29 de agosto de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Designação De Servidores - 
Comissão De Prova de Conceito

Conforme Portaria SUP nº 674/2025, Wilber 
Rossini, Diretor Superintendente do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais e estatuárias, 
resolve DESIGNAR RODRIGO MATIAS 
BONNE, Chefe de Seção de Informática, 
matrícula n°10003058 e ERNANDES CO-
TONA, Técnico de Informática, matrícula 
n°10003314 para, sob a presidência do pri-
meiro e secretaria do segundo, constituírem 
Comissão de Prova de Conceito, com 
sede na cidade de Pariquera-Açu, incumbi-
da de realizar a prova de conceito pertinen-
te ao Pregão Eletrônico n°034/2025. 

Pariquera-Açu, 28 de agosto de 2025.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

EXONERAÇÃO DE SERVIDORES
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚ-
DE torna pública a exoneração, do Sr. 
ADILSON RAMOS, matrícula funcional 
10001005 do cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul 
– CONSAÚDE, para o qual foi nomeado, 
a partir de 21/08/2025, conforme Portaria 
nº 668/2025 da Superintendência do CON-
SAÚDE.

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 830/2025 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2025

OBJETO: Aquisição, emergencial, de fór-
mula padrão para nutrição enteral para 
uso de pacientes com sonda nasogástrica, 
atendidos pelo Pronto Atendimento da 
Secretaria de Saúde do Município de Cajati 
– SP, conforme especificações do Termo de 
Referência.

Período de recebimento das propostas: 
02/09/2025 das 08 horas à 08/09/2025 às 
08:59 horas. Período de lances: 08/09/2025 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 20.000,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Não. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 01 de setembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 827/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025

OBJETO:  Aquisição de material escolar e 
sacochilas para alunos da rede municipal 
de Cajati – SP sendo Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, com entrega na Se-
cretaria de Educação de Cajati - SP, confor-
me condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 15 de setembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
15 de setembro de 2025. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 01 de setembro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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